
INDICAÇÃO Nº 
759
, DE 2014

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, verificar a possibilidade de determinar à Secretaria de Estado da Saúde e aos órgãos competentes, à liberação de recursos financeiros, destinados à Santa Casa de Misericórdia do município de Limeira, visando melhorias na infraestrutura, aquisição de equipamentos e/ou custeio de materiais e insumos. 

JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício do Provedor da entidade Senhor Antonio Eduardo Francisco, solicitando nosso apoio ao pleito quanto à liberação de recursos financeiros, destinados no custeio das despesas e melhorias na infraestrutura na entidade supracitada.

A instituição é responsável pelo atendimento de 80% do Sistema Único de Saúde, além de convênios e particulares. É o principal Hospital do Departamento Regional de Saúde – DRS10 de Piracicaba, sido declarado como Hospital Estruturante, sendo referência em várias especialidades para os 26 municípios de região, com uma população aproximada de 1,5 milhões de habitantes.

A entidade é reconhecida pelo Ministério da Saúde como uma das Unidades de Tratamento de Queimaduras – UTQ, com 12 leitos e 1 centro cirúrgico integrado, atendendo 80 cidades paulistas, além de outros Estados. 

Trata-se de um Hospital Terciário, com 276 leitos para prestação de serviços de média e alta complexidade, possui 53 leitos de Unidade Intensiva. É também um Hospital de Ensino, anualmente contribui para a formação de cerca de 30 novos especialistas, por intermédio de 13 programas de residências médicas, reconhecida pelo MEC.

Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, visando melhorias no atendimento de saúde pública do município requerente.

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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